
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO 
Gabinete da Presidência 

 

ATO TRT5 N. 0358/2011 
 

A EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, DESEMBARGADORA FEDERAL DO 
TRABALHO ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais 

CONSIDERANDO o que estabelece o art. 2º do Regulamento Geral de 
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, que autoriza a 
normatização dos serviços e manuais de procedimentos relacionados ao sistema 
informatizado; 

CONSIDERANDO o plano de ação encaminhado ao Conselho 
Nacional de Justiça para fins de cumprimento da meta 10 de 2009 do Poder Judiciário 
Nacional em 2011; 

CONSIDERANDO a necessidade do processo homologatório do 
projeto piloto intitulado e-Samp em curso na 27ª Vara do Trabalho de Salvador ser 
aberto ao público em geral, para interação com o portal de serviços; 

CONSIDERANDO as experiências colhidas no referido projeto desde 
julho de 2011; 

R E S O L V E: 

Art. 1º A 27ª Vara do Trabalho de Salvador funcionará de forma 
digital a partir do dia 17 de outubro de 2011, prosseguindo a fase de homologação do 
e-samp com a participação do público externo, através do Portal de Serviços. 

Parágrafo único. A interação do usuário externo com o sistema (e-
Samp) deverá ser precedido de credenciamento, observadas as orientações constantes 
do portal de serviços. 

Art. 2º A extensão da nova sistemática de funcionamento às demais 
Varas do Trabalho de Salvador e interior será definida considerando as experiências 
obtidas na 27ª Vara do Trabalho de Salvador, mediante regulamentação específica. 

Publique-se. Cumpra-se.  

Salvador, 17 de outubro de 2011. 
Certifico que este Ato foi divulgado no Diário da 
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